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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICO PUBLICOS| 
(Processo Administrativo nº. _| 

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAQ 

Execução de Adequação de pintura da Academia das Cidades para as cores da 

bandeira do Municipio, no bairro Centro, no municipio de Brejão/PE, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

ITEM | ESPECIFICAGCAO | CATMAT | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR 

DE TOTAL 

MEDIDA 

Adequagao de 

pintura da 

Acad 1 ss S a M2 70052 — |RS14851.93 
Cidades para as 

cores da bandeira 
do Municipio. 

mmflmmwmwuemmmm. conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. " 

bmmmuwmueWMmmmommamam conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de 
da Ordem d 

ta contrat, vigéne 
Serviço, na forma ¢ 

será de 12 (doze) meses, contado da assinatura 

artigo 105 da Lei n 133. de 2021 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigéncia da contratação. 

2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

‘A Fundamentacéo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo do 
Referência! | 

Praça Melquades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejáo-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 

A 

N x 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO — 

0o d taaa AA dp fn 

Ffundementois: 
2) A redoçõo em preto consáte no que se espera ser invarióvel. Ela 
“oté pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não 
o disposições feitos para varior. Por essa razão, 
modificações nas partes em preto, sem marcoçõo de itúlico, devem 
necessoriamente ser justificodas nos autos, sem prejulro de 

e o furídico 
depender de maténa. 
3) Os tens deste modelo destocodos em vermelho hdiico devem ser 

informatizado própria (art. 4¥ do iN 
“Seges/ME nt B1, de 25 de novembro de 2022). 
7) A elaboraçõo do TR deve evar em conta oart. 34, inciso |, da N 
“Seges/ME 1t 81, de 2022, que trat a seguinte. 
“documents 

e 

encisor o devido enquadramento da madalidade licitatória aplicável. 
Comentado [A3): Noto Explcativo: VedagBo quanto é aquisição 
de itens de luxo - O artigo 20 do Lei nº 14,133, de 2021, estobelece 
Que 05 itens de consumo deverdo ser de qualidade 
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COVERNO DO POVO 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], 

conforme detalhamento a seguir: 

1) IDPCA no PNCP: [ 

1) Data de publicação no PNCP: [ 

1) 1d do item no PCA: [ 

IV) Classe/Grupo: [ ); 

V) Identificador da Futura Contratação: [ 

O objeto da contratação 
consta das informações 

tagoes Anual 2025, conforme 
cia 

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO SERVIGO 

Este projeto visa dar solução a adequagao de pintura da Academia das Cidades com 
as cores da bandeira do municipio, onde a mesma se encontra com cores amarela e 
vermelha, pintadas pela gestão anterior, as quais não pertencem as cores da bandeira 
municipal. 
A referida contratação se faz indispensavel tendo em vista necessidades de promover 
a a adequação da pintura 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

411 Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2022, Código Civil Brasileiro. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual/ =5 

1O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação & 

subcontratação, caso admitida. " " 

Garantia da contratação. B — 
Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. uintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condiç: escntas nas cláusulas do contrato 

pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 

Praça Melquades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55,325-000 - Brejão-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 

| 

Comentado [A5]: Nota Expíicativa 1: Os requisitos do. 

eriigo 122 doLei nt 14.133, de 2021: 
“Art. 122. N execução do contrato e sem prejuízo das. 
responsabitidades contratuas ¢ legais, o contratado poderá 
subcantrotar portes do obra, do serviço ou do fornecimento oté o 
limite 

“Nota Explicativa 2: A subcontratação parcia  permitida e deverá 
ser anaiisods peia Administração com base nas informoções dos. 
“estudos prefminares, em coda caso concrete. Caso admítida, 0 
Termo de Referêncio e o Contrato estabelecerdo com detolhamento 

especificando quais parceios do 

“olar oqui as regros do contrato sobre esse assunto, 

“Noto Explicativo 2: O percentual da gorantio serd de: E 
) té 5% (cinco por cento) do 
wmbmnmmmmn 
SEdoleine 14133 de 202, 
) o1é 10% (des por cento) do 
Vot B i o on s Y e it e . 

Mumummmmwa- 
= [4) 

I . o 
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

5. MODELODEEXECUÇÃODO OBJETO — o — — - comentado [A9]: Nota explicativa: Este item deve ser sdaptado 
de acordo com as necessidades especificas do órgão ou entidade, 
“apresentando-se, este modelo, de forma meramente 
exemplificatva. 

Condições de Entrega 

0 prazo de entrega dos serviços é de 01 (um) mese. contados da ordem de serviço. 

em remessa única 

Caso não seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de qualquer pleito de promogags 

caso fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica - á-——u_;wn;_uná..m::— 
“Admmntração exigir - ou não - a gorantia contratual 

|0 prazo de garantia é aguele estabelecido na Lei nº 10:406, de 10 de janeiro de 2002 ::--::::_ m-;'-mm’f;.-m 

(Cédigo Civil Brasileiro) deverdsuprmi o tem. fnA G 
\ Noto Explicativa 2 O tinea “ 

\ | 810 2022 exige que a inseção no TR Digial da especificação da 
) | garantio exigida e das condções de manutençõo e assistêncio 

6. — MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO técnica, quendo for o caso. : 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas \\mmww““ ] 
avencadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas 

consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila 

As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrénica para esse fim 

O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de 

providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 
podera convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 

apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informacbes acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execucdo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicaveis, dentre outros. 

Fiscalizagao 

Praga Meiquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
CNP): 10:131.076/0001-00 
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BRLELITURA DUEMO 

jA execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

611 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

O descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1° e Decreto nº 11.246, de 2022 
art 22, 1] —— Comentado [A12]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscas do. 

contrato serto designados peia autoridade máxima do orgão ou da 
612 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do entidade, ou a quem as normas de organização administrátia 

2= á indicarem, na forma doart 74 da Lei nã 14 133, de 2021, e art- 890 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, Decreto 0t 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir o5 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,1II); 8 ocp RN o REAA Ghrgecha do gt publcos par 0 exercicio demas funções. 

613 O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo 

habil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras. se for o 

caso. (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 22. IV) 

614 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246. de 2022, art 22, V). 

615 O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou & prorrogagao contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art 22, VII). 

Fiscalizagao Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengao das condições de 
n habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e |l, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

618 Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contratc para que tome as providéncias cabiveis, quando 

ultrapassar a sua competéncia; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, V) 

Além do disposto acima. a fiscalização contratual obedecera às seguintes rotinas 

617 Acompanhamento diario do servico com adoção de livro de registros 

diários. 

Praça Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP §5.325-000 - Brejão-PE 
CNP): 10:131.076/0001-00 
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Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorréncias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas & verifcação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,1V). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
(&) informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 

competéncia. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,11). 

O gestor do contrato acompanharé a manutencéo das condigdes de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamentc, e anotara os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigaces. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII), 

O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo 

administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo de sangbes, a ser 

conduzido pela comiss3o de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a 
n consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 

7. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO 

Recebimento ‘Comentado [A13]: Nota Explicativa: O modelo contém edaclo. 
e / 

10s servigos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusdo /| demaior detalhamento, o órgão poderá promover aprimoramento 

dos servigos contratados, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalização :wm—uu—u.m-hom 
Praça Melquiades Bermardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Breão-PE 

(CNP); 10:131.076/0001-00 
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referéncia e na proposta 

Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisorio, guando em desacordo com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cince) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação 
das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias Uteis, a contar do 
recebimento provisério, apés a verificagdo da qualidade e quantidade dos servigos e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. - 

O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 
aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimens&o, qualidade 

e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, 

verificadas pela Administragao durante a analise prévia a liquidagéo de despesa, nao 
sera computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisorio ou defintivo ndo excluird a responsabilidade civil pela 

solidez e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execugao do contrato. 

Liquidagao 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidagdo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual 

periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 77/2022 

711 O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo- 

se a possibiidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 

da Lein® 14.133, de 2021 

Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos 

necessarios e essenciais do documento, tais como 

712 o prazo de validade; 

713 a data da emissão; 

714 os dados do contrato e do órgão contratante; 

Praca Melquadies Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55,325-000 - Breião-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 

‘Comentado [A14]: Noto explicathva: O art. 7%, nciso |, d 
4 

estobelece o prozo de 10 (de: dis) úteis paro o liquidação de. 
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FTAS. o periodo respectivo de execução do contrato; 

718 O valor a pagar, e 

717 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante:; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

n acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14 133, de 2021 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que 

impeça a participação em licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

Nao havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 
A rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de - Comentado [ALS]: Neto tpikotha: Devers o Administração 
sua efetiva realização, mediante aplicação do indice INCC de correção monetaria. -~ L"'"'ª"""ª'"º—'-"n—w 

Praca Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 
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Forma de pagamento 

O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancéria para pagamento. 

Quando do pagamento, seré efetuada a retenção tributaria prevista na legislação 
aplicavel 

718 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. o 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos 

e contribuicdes abrangidos por aguele regime. No entanto, o pagamento ficara 

condicionado à apresentação de comprovagao, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

[Cessdo de crédito — 

É admitida a cessão fiduciaria de direitos crediticios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa 

SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente topico 

719 Ais cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação 
do contratante| — —— 

Comentado [A16]: Noto explicatia: 4 notureza do contrafo e o 
|| objeto do cortratação irão determinar a retençõo tributária 

|| eventusimente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
| | teneficiar de corelçõão de optante do Simples Nocionol dence 
| | outros questões de caster triutário. 
Comentado [A17]: Nota explicotivo: A INSEGES/ME t 51 de 
2020 disciplinosu uma modalidade específica de cessão de crédito no 

(cogente/imposítiva. 
A cesslo fiducíária, regída pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feta com Instituíçõo finonceiro, para garantio de operação de crédito e ocorre 
somente por ntermédio do sistema AntecipaGOV, Neste tipo de 
negócio jurídico, o fornecedor que detém um víncula contratuel com 
@ Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição 

“inanceira e, como garantia da operação, cede a esta Última seus 
“diretos creditórios pertínentes 30 controto adrmunistrativo. 
Ja em reloçõo às demais modelidades de cessbo de crédito, não 
ebrongídas pela /N SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de 
partculares, tem-se que sua grevisão em editois é controtos 

Quanto a estes últimos, importa destocar o seguínte condiciorante: — 
mlumucwmwmmml 
para a sua admissibilidade em cantratos administratives: - 
Inexisténcio de vedação no instrumento convacatário. Assim, | 
relativomente às cessões de crédito em gerol, terse-d por admitida 
desde que não hoja vedaçõo em clóusulo controtual ou 00 
Jostrumento convacatório. 
Paro diferenciar uma da outra, orlenita-se verífcur a pessoa do 
cessionário, se Instituição financeira o não o primeiro caso, 

Jeseo é garantir uma cperagdo de crédito 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação 4 Administração, 
está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020, 

O crédito a ser pago & cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incélumes 

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes 
ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito público incidente sobre os 

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 
ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

Praça Melquades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
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{também necessário para o erquadramento com fiduciária). 
Comentado [A18]: Nota Explicatva: A INSEGES/ME nº 53, de. 
2020, disciplou uma modofidade específico de cessão de crédto no. 
Ambito dos controtos administratívos - a denominada “operaglo de 
«rédito gorantída por cessdo fiducíária” (ou, simplesmente, “cessõo 

| fiduciória”)-, prescrevendo, em seu art. 15, que edtat e contrtos 
expressamente sua. A possibilidade 

cessdo dos créditos de que trota a referida instrução Normativa é, 
| | portanto, mardatdria/cogente/impositiv. 
\ | A cessão fiduclária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feia com 

|| instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ccorre 
o intermádio do sístema Antecipa6OY. Neste tipo de negécio - 

Jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com o 
ração Pública, contra peronte instituição — T5 

Comentado [A19]: Nota Explicativa: No caso do subitem 7.33,1, 
o órgão contratante pode optor por mudar a redação pora já vedor 
de plano as cessões não fiduciárias. Entretanto, reítero-se que s 
cessões fiduciárias (subitem 7.33] devem permanecer permitidss, por 
forga do art. 15 da IN SEGES/ME n# 53/2070. 

| Comentado [A20]: vote explicativa: À NSTRUÇÃO NORMATIVA | 
/ nesa, n&lmmv&mmwnnm imitações quanto 

/ | aovalor da operação de crédio: 
/ | anexor . 
( | "12. 0 valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta. 

Por cento do saldo a recebes atualizado dols) contratols 
selecionado(s) petas instituições financeiras. 
t 
2) ovalor máximo da nova operação de crédito corresponderá a 
Setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos. 

| do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior” 
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A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

aintegral responsabilidade do contratado. ee 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO À 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 

Regime de execução / 

0 acompanhamento da execução do serviço deverá ser feito por preço unitário 

Exigências de habilitação! N al 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos. 

Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional;| 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a ‘\ 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; \ 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sitio https:/www.gov. br/empresas-e-negocios/pt- 
br/fempreendedor; 

Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatério de seus administradores;| 

Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no 

Brasil, publicada no Dirio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera 

considerada como sua sede, conforme Instrugao Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 

Condição de Y 

“Comentado [A21]: Nota Explicativa: Os condicionamentas dos 
| subitens 7.34e 7.35 decorrem das conclusõesdo Porecer 1101, de 18 
e mato de 2020. 

[A22): Nota Explcativo: € fundomental que s 
' poderão 

quaificação técnico e econômica ndispersóveis é garantia do 
cumprimento dos obrigações”. 
O.9ct 70, l o Lo/ Nº 18 133/2024, por sua vez, dispõe que ox 
“exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “totalou 
'parclalmente, rios contratações para entrega Imediata, nos 

| controtações em valores inferíores a 1/4 um quarto) do linite para 
| dispensa de leitoção poro compras em geral « ncx contratações de. 
| produto parapesquisa e desenvolvimento até o volor de R$. 
300.000,00 firezentos mil reo's) ” (Referidos valores são atualzados. 
anuaimente por Decreta, conforme art 182 damesma tel - 
A combinação da disposição constitucional com a disposiçõo legal — 
resulta que os exigências de. téenco e económicenas — 
situoções retatadas na art. 7, U, deve ser excepcional e jusificada. 
s demais situações, em rozão da diretriz constitucional,a 
“Administroção deve observar,diante do caso concreto, se o otjeto 
da contratação demanda a exigência de todos o requisitos de 

5 ríscos decorentes de sua poralisação em função da eventuol 
incapacidade econômica da contratado em sunortar vicissitudes. 
contratuai, exchuíndo-se o que entender excesstvo. 
Em tiitoção divídido em itens, as exigências de habifitação podem. 
odequar-se a esso divisibllidade, sendo possível, em um mesmo 
instruments, o exigência de requisitos e bablítação mais amelos 
samente pare olguns tens. Pero se fazer s, bosta acrescentor uma 
rezsolva c firel oz exigência pertinente, tal como "Texigência 
reloiva somente os itens X 1,2)". ) 

manifeste a Intençõo de partiipar de processo de cantratoção. 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou o prestador de 
A e do a 

A NSEGESAVE n 116, de 2074 determina, em seu ore %, o, -. 
que 03 editais ou os avisas de contratoção direto possibilitama. 
| contratoção das pessoas fsices, em observância aes objetive( — 177 ) 
Coomtado N34T elh en 12 il 

su todas o empresas individuais 
&llvarnwrhnllm (EIRELI) extstentes na doto da entrado 

março de 2020 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatério de seus 
administradores; 

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

Praça Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55,325-000 - grefão-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 

em vigor da Le em soc unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteraçõo em seus respectivos ates. 
constitutivos. 
Pasterormente olncsq U, ofacas “9º e %t 20, doleind — 

de revogou as disposições sobre EIRELI 
“constontes do incio V do coput do art. 44 e da Titulo -A do Limo 1l 
da Parte Especial do Código Cwil (Lei 1 10,406, de 10 de joneiro de. o 2 
“Diante dessa situoção, orientamos os agentes de contratação do. 

| seguinte foriva: se o empresa for dentficada como EIRELI em seus 
‘atas constitutivos, elo deverá ser considerada como convertida em 
[S&U W”mumkw Osatos 

& ke o (5] 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764. de 16 de dezembro 1971 

Agricultor familiar: Declaragéo de Aptidao ao Pronaf - DAP ou DAP-P valida, ou, 

ainda. outros documentos definidos pela Secretana Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°. §2° do Decreto nº 10 880, de 2 de 

 gezembro de 2021 
Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos temos da Instrução Normativa 
RFB n. 971 de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165) 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteracdes 

ou da consolidação respectiva 

Habilitacao fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certid@o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributérios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

() Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1° de maio de 1943; 

| Comentado [A25]; Neta explicatia: O arigo 193 do Codgo 
Prova de inscrição no cadasto de contribuintes [Estadual/Distrital] ou || Tribatánio Nocera L ee 172 *s 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu [A lisy v apilesbiesioslabimagelpumieie o 
ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; / ;’:*:’f‘mfl'"ywwmmw: 

o ort 4, o do Lein? 14,133 de 2021, estabelece 
Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municioal/Distrital] do | | e si un )s 
domicilio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou j 00 seu ramo de . 'eom: 

7 contratual”. Dessa forma, a provo de inscrição no codastro de 
concome: mu:ú:_:m«w:umk:rhll&m 

comespondente emcontw a aturesa o atvidode 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou da contratoção e o âmbito da tributoção sobre ele incidente: 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição ech to sa dun Lipasko b E 
tríbuto de competência estodua! Cobe 00 &gl contretante deriro 
imposto apiicóve! e alustar conforme o coso. 

Praça Melquiades Bernardes, nº 1, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
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mediante 2 apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2008, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal| 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuídor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 5° inciso Il alinea “c’. da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

e [A26]: Noto a do 
Certficado de Condição de Mcroemreendedar Indivídual - CMEI. 
supre as exigências de Inscrição nos codastros fiscais, no medido em 

- ss o s c 
— ” [ Comentado [A27]: Nota Explicotiva 1: 4 Adminútraçõo deve 

‘examinar, dicnte do casa concreto, se o objeto da contratação. 

2021), ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
n° 14.133, de 2021, art 69, caput, inciso ||); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

811 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

812 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

813 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso 
de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos; 

814 0s documentos referidos acima deverao ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituração Contabil 
Digital - ECD ao Sped 

[Caso a empresa licitante apresente resuitado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
serà exigido para fins de habilitação [capital minimo] OU [patrimônio liquido minimo] / 

% [até 10%] do [valor total estimado da contratagéo] OU [valor total estimado / 
da parcela pertinente]| | 

As empresas criadas no exercicio financeiro da lictação deverão atender a todas as 
exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo 
balango de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

[0 atendimento dos indices econémicos previstos neste item deverá ser atostado 
mediants declaração assinada por profissional habilitado da área contába, 
apresentada pelo fornecedor| 

Praga Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
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— Comentado 
il 

./ | 

'do objeto, bem como os. 
| riscos decorrentes de sua parelisação em função do eventual 
| tncapacidade ccondmica do contratuda em suportar os deveres 
contratuais, exciuindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
“exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exempl, — 
somente oos tens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do editol. Conforma Noto Explicativa do 
Ínício deste tópica, o exigêncio de qualficoção técnica e econômica 
s circunstôncias previstas no art. 70,1 da Leine 14,133, de 2021, 
deve serexcegional e justificoda, 0 oot X0 da — 

| Nota Explcativo 2: ._m.uf;:m dehabiliação — 
conforme os peculiaridades de objeto o ser lictado, MW 
do percentualadotado nos avtos do procedimento liciatéria | 

[[A28]: Nota Explicativa: Conforme o 548 do ax 16 
Mormativa SEGES/MP 9 3, de 2016 

Comentado [A29]: voto explicativa 1: Não podem ser 
/ | cumulativos os exigências de capital minimo e de patrimório líguido. 

/ | mínima, razão pela qual a Administração deverd escolher 
 motivodamente entre uma das duos opções. 

| Nota Explicatva2: A fisaçõo do percentual se insere na esferade 
| atuoção discricionária da Administroção atá o limite legal de 10% 
fdez por centol do valor estimedo da contratoção « deve ser 
roporcional cos riscas que a inexecução total ou parcal do contrata . 
poderd acarteta para a Administração, considerando-se, entre — 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialdade do objeto, o 
tempo de duração do contrato. 
'A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dudos 
s50bre o porte dos empresas que atuam na úrea objeto do 

o. Ressaíte-se que, e o referido percentual for ficado em 
uumaomuwmmmmm-nh 
também for signfico 

unidodes « 
Maumhéhwmmmmàm 

— [ Comentado [A30]: Note Explicativo: À presão do sublten 529 
decorre do disposto na 

‘M»-mmmmmummmw 
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Qualificação Técnica S 

Para a contratação da adequação de pintura da academia das cidades para as cores 

da bandeira do municipio, devera ser requisitado para a contratagao a apresentagao 

da Certidão de Registro e Quitação — CRQ. junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, tanto da empresa quanto do profissional. Além da comprovagao 

de capacidade técnica operacional e profissional 

Sendo a comprovação de capacidade técnica operacional através de atestado emitido 

por pessoa juridica de direito publico e a capacidade técnica profissional através de 

Certiddo de Acervo Técnico - CAT, devidamente registrada no CREA. 

Os servicos atestados deverdo possuir caracteristicas similares de complexdade 

tecnologica e operacional, equivalente ou superior, com o objeto desta contratação. 

815 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracteristicas 
minimas: 

81511 Pintura latex acrilica premium, aplicação manual em paredes, 

81512 Pintura Pintura com tinta alquidica de acabamento (esmalte 
sintético brilhante) aplicada a rolo ou pincel sobre superficies metalicas 
(exceto perfil) executado em obra (02 demaos). 10,97m? 

816 Sera admitida, para fins de comprovação de quantitativo minimo, a 

apresentacio e o somatério de diferentes atestados executados de forma 
concomitante, o B 

817 [0s atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. |- 

818 O fornecedor disponibilizara todas as informagdes necessarias a 

comprovação da legitmidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administragéo, cópia do contrato que deu suporte à contratagao, endereco atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO — 

O valor estimado total da contratação é de R$14.851,93 (quatorze mil oitocentos e 
cinquenta e um rea noventa e trés centavos), conforme custos unitarios apostos 
na planilha orgamentaria em anexo 

10. ADEQUAGAO ORG.AMENTARIA 

As despesas decorrentes da presente contratagdo correrão & conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral da Unio. 

Praca Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55.325-000 - Brejão-PE 
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'nogriiço 37, incão X0, do 
Cons!itukdo Federas caso verfique que a medida ¢ indispensóvei & 
(gorantia do cumprimento des obrigações pertinentes é execução do 
objeto. 
“Poro tonto, recomendo-se que o Admiristração e utilze do 

NECESSARIAMENTE,, TODAS as cousulos oqui presentes & 
N ok el i o S 

—_-u—d-h-—l—-——- 

N | vesodos limtoções de tempo e de locas específics relotival — 7107 
‘Comentado [A33]: Noto Expicativ: Nesse sentido, o Purecer o 
00005/ 2021/ ANMLC/CGU/AGY fwrou que “se @ fiial pode até meimo: 
executar uma coerotog o formalredo com e matra, não restem 
motivos para entender que o otestados de capocitaçõo técnica: 
“emitidos em favor de uma não possom ser aproveitados pela outra, 
aa vato serem embos rigorosamente a mesmo empresa * Veie 
“observor que referido entendimento se inspirou na QRENTAÇÃO 

NORMATIVA Nº 6, 0E 29 DE MA DE 2020. 
Comentado [A34]: Noto Expicotivo 1: Pesquiso de Preços 4 

Nota Explicativo 1: Os preços untórios referenciais, o memónics de 
“cókculo e os documentos que lhe d8o suporte, com o3 porómetros 
utitrodos pora a cbtenção dos preços « paro ox respectivos célculos, 
a——a-—-—a“———.g 

Cesoo 
Adminis 70580 opte por preservar o igho do estimativa do vaicr da 
contratoção, também deverd ser preservodo o o desse anexs. 
_l——.nu—-”.—n-—-—. 
“eroção em que for adotado o crtério de julgamento por menor 
preço, sem corter sigiloso. 
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| Página 1: [1] Comentado [A1] Autor 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO - LEITURA OBRIGATORIA 

1) O presente modelo de Termo de Referéncia procura fornecer um ponto de partida para a definição do 

objeto e condições da contratagdo. Este é o documento que mais terd variação de contetido, de acordo 

com as peculiaridades da demanda da Administragéo e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve 

prender ao texto apresentado, mas sim trabalhd-lo à luz dos pontos fundementais da contratagéo, 

sempre de forma clara e objetiva. 

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invaridvel. Ela até pode sofrer modificações a 

depender do caso concreto, mas não séo disposições feitas para variar. Por essa razéo, quaisquer 

modificações nas partes em preto, sem marcagdo de itdlico, devem necessariamente ser justificadas 

nos autos, sem prejuizo de eventual consulta ao órgão de assessoramento juridico respectivo, a 
depender da matéria. 

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itdlico devem ser preenchidos ou adotados pelo 

órgão ou entidade publica contratante segundo critérios de oportunidade e conveniéncia, de acordo 
com as peculioridades do objeto e cuidondo-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos 

demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São 

previsdes feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 

4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensdo do agente ou setor 

responsdvel pela elaboragdo do Termo de Referéncia, que deverio ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original. 

5) Recomenda-se indicar no processo a versão (més e ano) utilizada para elaboragéo da minuta, em 

especial ao encaminhar o feito para andlise juridica. Tal informação consta no rodepé do documento. 

Essa indicagdo pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé 

na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parémetro a ser 

utilizado em eventual checagem. 

6) O Termo de Referéncia deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta 

informatizada próprio (art. 4 da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022). 
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 39, inciso |, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz @ 

seguinte defini¢Go de TR: “documento necessdrio para a contratag@o de bens e servicos, que deve conter 

os parémetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 99, sendo documento constitutivo da fase 

preparatoria da instrução do processo de licitagGo”. 

8) A ndo utilizagGo dos modelos de TR instituidos pela Secretaria de Gestdo e Inovagdo, do Ministério da 

Gestdo e da inovação em Servicos Publicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo 

processo de contratagdo, conforme art. 19, §22, da Lei n? 14.133, de 2021 e art. 9%, §3° da IN Seges/ME 

nº 81, de 2022. 

9) A fim de aprimorar as atividades da Administracdo, a elaboração dos estudos preliminares e do TR 

deve levar em conta o relatdrio final com informações de contratagdo anterior, nos termos da alinea “d” 

do inciso VI do $ 39 do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 
27 de outubro de 2022. Caso referido relatdrio não tenha sido elaborado, o processo deve ser 

enriquecido com essa informagdo, devendo o gestor do contrato cuidar de elabord-lo ao fim da 

contratagGo que serd efetivado. 

10). Este modelo podera ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do 

art. 19 da Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, com a realização das adequagdes eventualmente 

necessdrias, sobretudo em virtude da possivel existéncia de normas locais especificas, que poderão ser 

consideradas no caso concreto. 

11) Quaisquer sugestdes de alteragdo poderdo ser encaminhadas ao e-mail: 

cqu.modeloscontratacao@agu.qov.br. 

| Pégina 2: [2] Comentado [AG] Autor ] 

Nota Explicativa 1: Não se admite a exigéncia de subcontratagdo para o fornecimento de bens, exceto 

quando estiver vinculado à prestagdo de servigos acessérios. Observe-se, ainda, que é vedada a 
subcontratagéo completa ou da parcela principal da obrigação. 

Nota Explicativa 2: A subcontratagdo deve ser avaliada à luz do artiqo 122 da Lei n® 14.133, de 2021: 

“Art. 122. Na execugdo do contrato e sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderd subcontratar partes da obra, do servico ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administrag@o.
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$ 12 0 contratado apresentará & Administração documentagdo que comprove a capacidade técnica do F I .n° o% 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
$ 22 Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 
subcontratação. 

$ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fung@o na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação.” 

| Página 2: [3] Comentado [A7] Autor | 
Nota Explicativa 1: Em havendo a necessidade de inclusdo de outras especificações técnicas quanto à 
subcontratagéo, deverGo ser inseridas nos itens acima. 

Nota Explicativa 2: A subcontratagdo parcial é permitida e deverd ser analisada pela Administragdo com 
base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de 
Referéncia e o Contrato estabelecerdo com detalhamento seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto poderdo ser subcontratadas. 

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do fornecimento cuja contratagdo serd permitida, poderd ser 
previsto, no topico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, $9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitonte poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado. 

| Página 2: [4] Comentado [A8] Autor ] 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a 

contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre 
garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele 
inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referéncia. Caso não haja uso de 
minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse 
assunto. 

Nota Explicativa 2: O percentual da garantia serd de: 

a) até 5% (cinco por cento) do 

valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei n® 
14.133, de 2021; 

b) até 10% (dez por cento) do 

valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos 
envolvidos, caso em que deverd haver justificativa especifica nos autos, 

conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) deverd ser acrescido de 

garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão 

de antecipagdo de pagamento, nos termos do art. 145, § 22, da Lei nº 14.133, de 2021; 
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos 
quais o contratado ficard depositdrio, o valor desses bens deverd ser acrescido ao valor 
da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3°, da Lei n® 14.133, de 2021, hd previsão apenas do 
prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratagées 
precedidas de licitagdes, caso em que o prazo deverd ser contado da homologagéo da 
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licitação. Nas demais modalidades, deverd a Administração prever o prazo e o term Fi. nº 
início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, rkos 

termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste 

documento igualmente pré-contratual. 

| Página 8: [5] Comentado [A18] mMNEN ] 

Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade 

especifica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos — a 

denominada “operagéo de crédito garantida por cessão fiducidria” (ou, simplesmente, 

“cessdo fiducidria”) -, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam 

expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessdo dos créditos de que trata 

a referida InstrugGo Normativa €, portanto, mandatdria/cogente/impositiva. 

A cessdo fiducidria, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição 

financeira, para garantia de operagéo de crédito e ocorre por intermédio do sistema 

AntecipaGOV. Neste tipo de negdcio juridico, o fornecedor que detém um vinculo 

contratual com a Administração Publica, contrai empréstimo perante instituição 
financeira e, como garantia da operagéo, cede a esta última seus direitos creditorios 

pertinentes ao contrato administrativo. 

Já em relação as demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN 

SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão 

em editais e contratos administrativos, embora ndo obrigatdria, continua admitida por 

forga do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponivel em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01- 

2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da Republica em 26/05/2020, e, portanto, 

vinculante para toda a administragdo publica (arts. 40, §1° e 41 da Lei Complementar 

nº 73, de 1993). 

Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo 

referido Parecer nº JL — 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em 

contratos administrativos: inexisténcia de vedação no instrumento convocatério. 

Assim, relativamente às cessGes de crédito em geral, ter-se-d por admitida desde que 

ndo haja vedagdo em cldusula contratual ou no instrumento convocatorio. 

Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessiondrio, se 

instituição financeira ou ndo (no primeiro caso, tenderd a ser cessão fiducidria, 

portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de 

crédito (também necessdrio para o enquadramento como fiducidria). 

| Pagina 9: [6] Comentado [A22] Autor E s | 

Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão 

prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição 

Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensdveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
O art. 70, Ill, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 
contratagGes de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 

A combinagdo da disposição constitucional com a disposicdo legal resulta que as exigéncias de 

qualificagdo técnica e econdmica nas situações retratadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e 
Jjustificada. Nas demais situagGes, em razão da diretriz constitucional, a AdministracGo deve observar, 
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diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigéncia de todos os requisitos de 
habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do 
objeto, a essencialidade do servico e os riscos decorrentes de sua paralisação em fungéo do eventual 
incapacidade econémica da contratada em suportar vicissitudes con: tratuais, excluindo-se o que 
entender excessivo. 

Em licitacGo dividida em itens, as exigéncias de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, 
sendo possivel, em um mesmo instrumento, a exigéncia de requisitos de habilitação mais amplos 
somente pora alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigéncia 
pertinente, tal como “(exigéncia relativa somente aos itens X, Y, 2)”. 
É vedada a inclusdo de requisitos que ndo tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021. 

| Pagina 9: [7] Comentado [A23] Autor 
Nota Explicativa: A Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa fisica nas contratacées publicas regidas pela Lei nº 14.133, 
de 2021, no âmbito da Administragdo Publica federal direta, autdrquica e fundacional. Em seu art. 2%a 
norma considera pessoa fisica “ todo o trabalhador auténomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execug@o do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresdria ou empresdrio individual, nos termos das legislações 
especificas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação público, 
sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitagdo da 

Administragdo, oferece proposta”. 
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4%, coput, que 0s editais ou os avisos de 
contratagdo direta possibilitem a contratagdo das pessoas fisicas, em observéncia aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o pardgrafo único desse mesmo dispositivo, será 
ressalvada a participação de pessoas fisicas nas licitagoes ou contratacbes diretas, “quando a 
controtação exigir capital social minimo e estrutura minima, com equipamentos, instalagdes e equipe 
de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompativeis com a natureza profissional 
da pessoa fisica, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou 
ndo, de contratacdo de pessoas fisicas deverd ser objeto de prévia andlise e manifestacdo técnica por 
parte do 6rgdo contratante, na fase de planejamento da contratagao. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 
1983, e a Lei n29.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3%, que a Carteira de Identidade 
passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF como o nimero do registro 
geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11. 

| Página 9: [8] Comentado [A24] Autor 
Nota Explicativa: O art. 41 do Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas 
individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em 
sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteroção em seus respectivos 
atos constitutivos. 

Posteriormente, o inciso VI, alineas “a” e “b”, art. 20, da Lei n® 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou 
as disposigGes sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Titulo I-A do Livro Il da Parte 
Especial do Cddigo Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002). 
Diante dessa situagdo, orientamos os agentes de contratacdo da seguinte forma: se a empresa for 
identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverd ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de controtação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser 
considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverd se comportar na contratação como uma 
SLU. 

| Pagina 12: [9] Comentado [A31] N 
Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigéncias de qualificação 
técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratagées cujo objeto seja a aquisição de 
bens, tratando o dispositivo legal apenas dos exigéncias pertinentes as obras e servigos. Nada obstante, 
entende-se ser juridicamente possivel que a AdministragGo formule exigéncias de qualificagdo técnica 
dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XX, da ConstituicGo 
Federal, caso verifique que a medida é indispensdvel a garantia do cumprimento das obrigações 
pertinentes a execução do objeto. 
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Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limite 
princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de 
serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 

também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela drea demandante ante o tipo de 

contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades 

gerais trazidas pela lei, mas a áreo competente do órgão contratante deverd, NECESSARIAMENTE, 

ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em 

Jjustificativa do ETP. 

Nota Explicativa 3: Em relação pessoa fisica ou juridica que se caracterize como “potencial 

subcontratado”, € possivel a previsdo de exigéncia de atestados especificos, situação na qual mais de um 

licitante poderd apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor 
do $ 9° do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 

“O edital poderá prever, para aspectos técnicos especificos, que a qualificacdo técnica seja demonstrada 

por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 

objeto a ser licitado, hipdtese em que mais de um licitante poderd apresentar atestado relativo ao 

mesmo potencial subcontratado.” 

am | Pagina 12: [10] Comentado [A32] Autor | 

Nota Explicativa 1: A esséncia da capacidade operacional é procurar identificar se a futura contratada 

tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestdo de executar o objeto e, justamente por esse 

contexto, podem ser feitas exigéncias de comprovagdo de anterior execução de quantitativos minimos 

(compativeis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possivel que essa comprovação se dé pela 

somatoria de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma 
revelam a capacidade operacional da empresa. 

De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigéncia seja totalmente objetiva, indicando 

quantitativos precisos, para evitar duvidas na hora da habilitagGo, que podem vir a comprometer o 

objetivo do processo, de formalizar a contrataggo. 

Conforme §22 do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “serd admitida a exigéncia de atestados com 

quantidades minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parégrafo, 

vedadas limitações de tempo e de locais especificos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que 

só é possivel a exigéncia de atestado quanto às parcelas de maior relevéncia, entendidas essas como as 

que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratacdo (art. 67, 

§12). 
Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica s@o aplicaveis a todos os licitantes, inclusive 

pessoas fisicas, conforme inciso | do art. 52 da Instrucdo Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. 

Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratagdo de fornecimento com aspectos técnicos 

o especificos, poderd ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 

limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9° da Lein? 14.133, de 2021. 

Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 

8.31.x: Será admitida a apresentagdo de atestados relativos a potencial subcontratado em relação & 

parcela do fornecimento de cuja subcontratagdo foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 
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W 
PRETLITURA 0100 

SoVIARD 80 POV 

A contratação sera atendida pela seguinte dotagao: 

2 - Poder Executivo 

27 — Secretaria de Viação, Obras e Servigos Urbanos 
15.122.1503.2071.0000 — Manutenção das Atividades da Unidade 
15.452.1503.1044.0000 — Obras em Pragas, Parques, Jardins e Areas de Lazer 
Públicas 

|A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
n aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

À mediante apostilamento. " e —— Comentado [A35]: Noto Explicativa: O art. 106, 1/ da Lein? 
44134, de 2021, prevé para contratações de serviços e fornecimento 
“continuado que a "o Administração deverd atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentórios vincutados & contratução e a vantagem em su Brejão/PE, 14 de fevereiro de 2025 Sil aaa Su e e S 
ou vantajosidode fort. 106, I}, remete-se ós regras específicas 
constantes do contrato, inclusive em reluçõo é aplicação do art. 106, 
s 

Marcos Aurelio ino de Barros 

Secretário dd Administração 

Port. 02/2025 

/| - Y | 
Jnàc ncio Guido Filho 

ngenhelm Civil 

ÉA N.º 60.497 DIPE 

Praça Melquiades Bernardes, nº 01, Centro, CEP 55,325-000 - Brejdo-PE 
CNPJ: 10:131.076/0001-00 
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Dr adv Fagner Brejão % 
g * 1 & » & : X 

3 DESPACHO 

Noticia de Fato 02090 000 965/2024 

Vato 

Trata-se de roticia de que » éx-Préfeita de Brejjo. Finabem Cadenaue n 

ipamentos BT “academo dn ¢ty s vemanas de veu mandato adgano 

amateio vt contrariando » Lo Mankpal 6º 837 

2s term púbbcos eem se pirtados nas coms aa barseira 
e man (nA vede € trareo, 

amte o eposo determenn a exspróxõo de Ofcin a0 Prefeito de Bl 

SRl SR A € documentos: 

A quen 3 Medidas s00tatas pria municipalcade para TGN ax cores dos 

NI púbbcos em vtnenvanos à te donicpal n 837/20187 
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72014, que estabelece que os bieas públicos devem ser nas cors da 

do municigro (azul, verde e branco). 

de ofein 46 Breféito de Wiejão Ante 0 exposto. d 

S Itando &s seguintes mfomações e dor 

tequilarizar as cores dos 3 quais as medidas adotadas pela mumoçaldade par 

equipamentos publicos em obsenvância 4 Le Muracipal nº 83 

wCipily para reguisnizar as cores dos B) quas 0% valores dispendit 

m 0S Gastins. t6i como ? Envcamrtuar e umentos que compe 

g e mota Tl da aquesção dis eiuipamentos que integrim 

A Tacademia das cidrdes” 

At d S cogia dedte desparho. bem como da poticia 6 dos documentos 

el &M 

le
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